
257

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 29 de Junho de 2018 • Edição MMMDCVIII 257

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 29 de Junho de 2018 • Edição MMMDCVIII

(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail.com 

Portaria GAB nº: 046 /2018. 

Mono do Chapéu do Piauí (PI), 18 de junho de 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL MORRO DO CHAPEU DO PIAUI (PI) no uso das. 
atibuições que l!hc confere a Lei OtgAmca do Municfpío, 

RESOLVE: 

I- EXONERAR,apcdido, MARQUIELMACHADO PAIVA portador do CPF 

09 004-.316.333-55, do cmgo cfcti= deDigilador- zona urbana,j1111to a Secretaria Municipal 

de Educação. 

ll - Revogadas as di&posições cm contrmo, a presente Porlaria entra ern vigor a 

partir de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPEU DO 

PIAUI (PI), aos dezoito dias do m!s dejlllilho do aoo de dois mil e dezoito (18/06/2018). 

De.se cie:ocia, publique-se e cumpni.-.sc 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail.com 

PorbuiaGAB nO.. 04712018. 

Mono do Chapm do Piaul (PI), 18 dejllllho de 2018. 

O l'REPBITO MUNICIPAL MORRO DO CHAPBUDO PIAUI (PI) no uso das 
atn"buições que lbc coafcre a Lei Org:lnica do Municfpio, 

kl!:SOLVE: 

1 - EXONERAR. a pedido, ANOONIO JOSÉ DE :SlUtO portador do CPF nª 

853.297.033-87 do cargo efetivo de Professor Claste B- Habilitação em ~ Ffsica

zona J:Urlll. Localidade Boa Vista, jll:llto a .Secm!aria Municipal de F.dw:açlo. 

n • Revogadas as di.sposifÕOS em contmrio, a ptCaeUte Po.rwia entra cm vigor • 
pdirde sua publicação. 

GABINETE DO PREFElTO MUNICIPAL DO MORRO DO CllAPEU DO 

PIAUI (PI), aos demito dias do mls de junho do uo de dois mil e demi.to (18/06/l.0l 8). 

D6-se aiencla, publiq~sc e cumpm-sc 

M~ 
Prefeito Muni.cipel 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

Rua Manoel Vitorio de sousa. n·ª 500 / Çenlm 

CEP: 8-4 .3SS-000 - No...o $antoAntõnlo-PI 

( NPJ; 0i .6l2~W0001•32 

L.EI DO SISTEMA MUNIC:IPAL OE ENSINO DE NOVO SAN1TO ANTONIO • PIAUI 

Lei n• 02 de junho de 2018 . que institui o 

Sistema Munic,pal de Ensino e dá outras 

prolJidênclas. 

TITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PREMILIMARES 

Art. 1°. Fica Criado o S istema de Ensino do Município de Novo Santo Antonio • Plau l 

em conformidade com Artigo 21 1 da Constituição da República Federativa do Brasil e 

os artrgos 8ª, 11 e 12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Art. Z:O. O Sistema Municipal de Ensino é um conjunto coerente e operante. 

constitu ído, por elementos necessérios à sua unidade e identidade própria. 

respeitad.as a sua realidade, dÍ\lersiclade e pluralidade, que permite a elaboração 

coletiva do Projeto Polftlc:o Pedagógico do Município com foco na aprendizagem do 

educando, a emancipação das escolas e a autonom ia da educação muniioipal. 

compreendendo os estabelecimentos, órgãos e inslrumentos pre,;istos no artigo 12 

desta Lei. 

TITULO li 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 3º. A educaçao escolar. vinculando -se ao m undo do trabalho e a prática social , 

desenvotv&-'se, predominantem ente, através do e ns ino, em Instituições próprias. 

Art. 4°. A educação é um d ireito de lodos e dever da fam ilia e do Estado, inspirada 

nos pnncípios de liberdade e nos ideais de so.liclariedade humana , tem por finalidade o 

l)leno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

T ITULO Ili 

DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 5°. A educação municipal em observancia ao disposto na LDB 9394/96 , que 

estabelece as diretrizes e bases da educa.ção nacrona1, compreende os processos de 

fonnação desenvolvidos na famflla., na convivência humana,. no trabalho, nas 

manifestaçõ1:1s culturais, nas instituições muniolpais de ensino e pasqufsa, nos 

movimentos socil;Jis e organizações da sociedade civil. 

Art. 6° . O ensino ser.! ministrado nas escolas munícfpals e observar.! os seguintes 

princípios: 

1- igualdade de condições para o acesso e pennanência na escola: 

li - p luralismo de idéias e de concepção pedagógica; 

11 1- gratuidade do ensino público em estabeleoimentos oficiais; 

IV - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a oultura, o pensamento, a 
arte e o saber; 

V - valorizaçao do profissional da educação esootar; 

VI - gestão democrática do ensino público na fonna da Lei de Direlrjzes e Bases da 

Educação Naciona'I e desta Lei; 

VII - construção do conhecimento numa p.erspecliva interdisciplinar que transcende o 

espa90 físico da escola e estabeleça um intercl!mbio com as demais instituições da 

socieda.de e as práticas sociais; 

VIII - valor ização da e)(periênoia extra-escolar; 

IX - coe)(istência de in.s liluiçõ8'8 põblicas e privadas de en,sino; 

X - respeito a l iberdade e apreço$ toler$ncia; 

XI - garantia de padrtlo de qualidade. 

Art. 7°. O Poder Público Municipal efetivar$ a educação escolar póblica garantindo: 

1 - ensino fundamental, ob~alório e gratuito, inclusive para os que nl!o tiveram 

acesso n a Idade própria; 
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li - atendimento educactonal especlallzado e gratuito aos educando com 
necessidades especais. preferenclalmente na rede regular de ensino; 

Ili - atendimento gratuito em creches e pr6-escolas às crianças de mro a seis anos 

idade; 

IV -oferl$ (l,e ensino noturno regular., adequado és oondi,;>Oes Cio educando; 

V - oferta de educeçêo eSQOler regular pera joven5, e adultos, oom carecterística5, e 

modalidade,., edeQu1>d1>s és suas neoessidades e disp0nibilidades, garantindo-se aos 

Que forem traba lhadores as condi,;,Oes de acesso e permanência na eSQOla; 

VI - atendimento ao educando , no ensino fundamental p(lbllco, por melo da 

programas suplementares de material didático-escolar. transporte, a limentação e 

assistência à saúde; 

VII - padrões mlnlmos de QUaHdade de ensino definido como a var iedade e 

quantidade minimas, por aluno, de insumos indispenSávem ao desenvolv,imento do 

processo de ensino-aprendizagem. 

Art. 8°. 0 Poc:ler P(>l)IIOO Munloipal lnouml)lr"se-a de: 

1 - orgeni:mr, menter e desenvolver os órgãos ofioiei11 do S isleme Municipal de 

Ensino, integrando-os ê.s polJticas e planos educaclooais da Unll'lo e do Estado do 

Piauf; 

li - exe,-cer açl'lo redistributiva em relação ês suas escolas; 

Ili - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelec mantos do Sistema Municipal 

de Ensino ; 

V - ofereoer a educação infantil em creohe,s e pré-esoolas. a. com priolidade. o an•sino 

fundamental, permitida é atua~o em outrps nrvai$ da ensino so,-r,ente quando 

esliverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mlnimos vinculados pela Constituição Federal à 

manutençl'lo e desenvclvimento do ensino. 

Art. 9". O acesso ao ensino básico é direito público subjetivo, podendo qualQUet" 

cidadão. grupo de cidad os, associação comuniltirla. organização s fndlcal. entidade 

de classe ou outra legalmente oonstltufda e, a inda, o Minist&rlo Público. acio.nar o 

Poder Público Municipal para exigi-lo. 

§ 1°. compete ao m unic ipiO, em regime de 001atx,reÇl!o oom o Es4tdo, a$SiSlidO pele 

união ; 

1 - recensear a população em tdade escolar para o ensino fundamental, e os Jovens e 

adultos que a ete nao tiveram acesso: 

11 - fazer-lhes a chamada pública; 

Ili - zelar, junto aos pais e maes ou responsévels. pela freqOêncla à escola , 

·§ 2". - O Pode.- Públ,co Municipal assaguraré, em primetro lugar. o acesso ao ensino 

obrigatório. nos termo deste artigo. oootemptan.oo outros níveis a modalidadas de 

ensino, da oonformidacla, com as prioridades constitucionais e legais. 

•§ 3". - Qualquer das partas mencionadas no caput desta artigo tem lagillmldada para 

peticiOner no Poder judiciário , na hipótese do § 2 • do Art. 208 da CF/88, sendo 

gratuita e de rito sumério a ação judicial correspondente. 

§ 4°. - comprova,:1a a negugencia da autoridade oompetente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderé ela ser impul:ede por crime de 

r,espon sabilidade, 

§ 5" . - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o poder públloo 

municipal criará formas alternativas de acesso aos diferentes n lveis de ensino. 

independentemente da escolar,izaç!lo anterior, de acordo com a lei em vigor, 

TITULO IV 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CAPITULO! 

OA ESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 10. O S ístama Municipal de Ensino abrange as instituições do ensino fundamenta l 

e de educação infenlll, manUdas pelo Poder Púl)lloo Munici,pe l aqualaa de educaÇl!o 

infentil c, ieda,;; e mantida,;; pela iniciativa privad.e, os órgiiio,;; colegiado,., e 

administrativo da educação municipal, bem oomo os inslrumentos metodológicos e 
elementos normativOs necessénO$ ao seu funcionamento e ao desenvOlvimento do 

ensino. 

Art. 11. O Sistema Municipal de Ensino compreende: 

1- a Secretaria Municipal de Educação; 

li - o Conselho Municipal de Educação ; 

I l i - o :Pi1ano Municipal de Educação; 

IV - as instituições de educação infantil. ensino fundamental, educação de jovens e 

adultos, educação especial, mantida pelo :Poder Público Municipal. 

CAPiTULO li 

00S ÔRGÃOS 

SEÇÃO 1 

DO ÓRGÃO GESTOR 

Art. 12. A Seorelaria Municipal de Educação será o órgão gestor do Sistema 

Munlcípal de Ensrno, com regimento intemo própr io, rncumblndo-se alnda de: 

1 - gerir a rede de escolas munlcfpals; 

11 - coordenar o processo de diswssão e definição das polltlcas m1,micipars de 

educação, através do Plano Municipal de Educação, em artlculaçã.o oom o Conselho 

Munlcípal de Educação e com acamara Munlclpa l; 

I l i - definir prioridades, estratégias e a,;,ões para cumpr imento das re,spor1sabilidades 

municipa is com a educação; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar as escola.s municipais e im;;tltuí,;,ões privada.s 

de educação infantil ouvida o Conselho Municipal de Educação; 

V - garantir e regulamentar as condi,;,ões para uma ge.stao democratica , 

desoenlralizada do Sistema de Municipal de Ensino e que permita a efetiva 

emartcipação das escolas: 

VI - propiciar as condí,;,ões para a construção do projeto político ;pedagógico da 

escola, enfocando-se a aprendizagem dos educandos e participaçã.o dos profissionais 

da educação ,na sua elaboração, oomo também a da comunidade local; 

VII - organizar os dados do Sistema Municipal de Ensino; 

VIII - e laborar seu planejamento estratégico e favorecer o das escolas; 

Art. 13". O Sistema Municipal de Ensino assegurará as instilui,;,Oes escolares; 

1 - elaborar e alterar seu regimento interno e seu organograma; 

li - atualizar o Plano de Carreira do Magistér io do municlpio, ouvido os profissionais 

da educação, em articulação oom o Conselho Munic(pa1 de Educaçã.o ; 

111 - definir os padrões mínimos para o funcionamento das esoolas, ouvido o Conselho 

Municipal de Educação; 

IV - desenvo1ver programas de capacitação e atualização do magistério e do pessoal 

técnico-administrativo em artloulaçllo oom o Conselho Muniolpal de Educação; 

V - subsidiar e participar da elaboração do orçamento para a educação; 

VI - institucionalizar as medidas introduzidas no Sistema Municipal de Ensine; 

VII - im~ementar o regime de c:Olaboraçao e parcerias, ouvido o Conselho Munieipa l 

de :Educação das diretrizes e parametros curricul ares e subsidiar as escolas na suai 

discussão; 

VIII - sutisidiar as eseo1as nos programas de a limentaçao e saúde do eseolar; 

IX - ge~ir o programa de transporte do escolar; 

X - conhecer e buscar fontes de financiamentos dos projetos educacionais, oullu ra Is e 

esporti vos ; 

XI - elaborar e implementar programas e polllicas municipais de esportes e de cul!ura. 

ouvidos os colegiados; 

XI I - orientar e supervisio nar pedagogicamente as esc:Olas; 

XI II apoiar adminlslrativamente as escolas; 

XIV - desenvolver estudos e pesquisas para subsidiar as ações educaolonals no 

Mun,icfp io; 

XV - organizar e definir seu quadro de, pessoal técnico-admin istrabvo. 

Parégrafo Único - O Poder Pôtllioo Municipal terá um prazo de 30 (trinla) d ias. 

oontado a partir da publicaçtlo dest8 Lei, para aprovar o regimento da secretaria, 

Municipal de Educaçl!.o . 

Art. 14. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e :Das.envolvimento da Educação Bésica e de Valor ização dos Profissionais de 

Educação, criado pelo Decreto nº 002/2007, de 15103/2007, é um órgão colaborador 

da Secretaria Municipal de Educação. ajustando,se a esta Lei no que couber. 

SEÇÃO li 

DO ÓRGAO NORMATIVO 

.Att. 15. O Conselho Municipal de Educaçao é oórgao colegiado do Sistema Municipal 

de Ensino. representativo da oomunidade, em ol)Sarvancia ao d isposto no M . 11 e 18 

da LDfl/96. 
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An. 16. O Conselho Municl,pal de Educação teré funções consulllva , fiscalizadora e 

deliberativa. e oompetêncla normativa, oonstitu ndo-se no Instrumento mediador entre 

a sociedade cl11II e o Poder P(lbllco M un clpal na d iscussão, elaboração e 

Implem entação das polll cas munclpals de educação. da gestão democrática do 

ensino püblioo e na defesa da educação de qualidade para todos os mun,fcipes. 

Art. 17. São competências do Conselho Municipal de Educação: 

1 - :z:elar pelo cumprim enlo das diretri:z:as e bases da educação fixada pela legislação 

pertinente e nas dlsposlç,ões do Conselho Nacional de Educação; 

li - Estabelecer nonnas, no uso das atribuições cometidas aos sistemas de en,;ina 

pela Léi 8.384/ 96, Que fixa as d iretri- e b8"'8S da edueaçao nacional: 

111 - emitir parecer sobre Questões e esaunlos de natureza pedagógica e educacional 

que lhe sejam submelides pelo Governo do Munic ípio, pelo (a) Secrelár io (eJ 

Municipal de Educação, bem oomo por outras autoridades, entidades e pessoas 

interessadas; 

N - estebeleoe·r critérios para autorizaçã.o de funcionamento e reconhecimento de 

instituições de educa,;ao infantil da rn iciativa privada destinadas eo atendimento das 

crtanças de zero a cinco ou seis anos de Idade; 

V - aprec ar os pedidos e autorizar o funcionamento e reconhecimento das 

Instituições de educação nfantJI criada e m antida pela Iniciativa privada; 

VI - apreciar e detem,lnar a suspensão temporál1a ou definitiva das atividades de, 

estabelecimentos de educação ,nfantll autorizada ou reconhecida; 

VII - propor medidas e formas de m elhoria do funcionamento dos estabelecimentos 

de ensino. do desem penho escolar e, das relações oom a comunicla.de; 

VIII - aprovar o funcionamento de escolas mantrdas per.o Poder Publico Municipal; 

IX - manter intercâmbio com os Conselhos de Educação e organismos que possam 

oonttibuir pera o desenVOlv'imento da educeçêo; 

x - participar da elaboração, do aoompanhamento e avaliação de Planos, Programas 

e Pn:,jetoG Educucionais; 

XI - acompanhar e avaliar a prestação de contes do Município naterente à aplicação 

dos recursos da educaçêo; 

XII - zelar pela oompatibili:zação das ações educacionais oom programas de oulras 

áreas oomo saúde, assistência p(lbllca e prom oção socia l os quais deverao garantir 

Infra-estrutura operacional adequada ; 

XIII - promover, analisar e divulgar estudos e e~lênclas sobre a educação no 

município: 

XIV - elaborar e reformular o seu Regimento lntemo oons lderando perfil do munic:íplo ; 

XV - autorizar séries. ano. ciclo. curso. exame supletivo e outros: 

XVI - apreciar e aprovar a proposta pedagógica o regtmento esoolar d9 

eslabelecimentos de ensino: 

XVll - autorizar a ativação, a desativaçao ou extinção dos estabelecimentos de 
ensino: 

XVIII - pn;,pc;,r medidas que visem a expam;i>o, a oonsolid,>ção e o aperfieiQOementa 

do sistema municipal de ensino; 

x1x - subsid iar a elabOraçao e acompanhar a exec::uçao do Pleno MuniCipel de 

Educação; 

XX - elaborar e aprovar o regimento, a organi:zai;ao. a convoceç!lo e normas de, 

funcionamento das conferências municipais de educação, bem oomo és das plenárias 

municipais de educação ; 

XXI - estabelecer c rítél1os para concessao de bolsa de estudos a serem custeadas 

com recursos municipais ; 

XXII - participar da elaboraçao, avallaçao e acompanhamento das d lretrl:z:es 

orçamentárias e do orçamento anual relativo a educaçao: 

XX.Ili - colaborar oom o d irigente do órgão municipal de educação. no diagnóstico e, 

na solução de problemas relativos a educação no ambito do municipio; 

XXN - nom-iali2ear as seguintes m aténas: 

a) autori2:ação de funcionamento , reconhecimento. credenciamento e inspeçao de 

estabelecimentos que integrem a S istema Municipal de Ensino, bem como o 

cancelamento (wendo nao se adequar as ex,lgênolas do Sistema Municipal de 

EnsinO; 

b) parte diversificada do currículo escolar: 

e) re<:ur'$0S em face d,e CtitériC>$ avanetivos esco1ar8$; 

d) autonomia e gestão democrática das escolas públ,icas municipais; 

e) Olassifioação e progressão dos estudantes nas etapas de educação básica; 

1) elabora,;ão da proposta pedagógica e regimento lntemo dos estabelecim entos 

de ensrno pertencentes ao sistema municipal de educaç o; 

g) ensino supletivo, reanzaçao de exames e composição da banca examinadora ; 

h) outras matérias mediante solicita<;ao da secrelaria m unicipal de educação e 

cultura. 

XXV - autorizar mudanças n,a organização e no currloulo da educação regu lada por 

este conselho, observada a leglsla<;ao federal: 

XXVI - funcionar como nslãncla recursai no êmblto de suas atribuições; 

XXVII - contribuir para o d iagnóstioo da evasão, repetência e problemas na oferta e 

na qualidade do ensino nas escolas., apontando a'ltemativas de solução; 

XXVIII - divulgar. a través de pub lioa,çoes,. suas atividades nos vefcu los de 

oomunicaçao do município; 

~IX - autorizar e acompanhar experiências pedagógicas, assegurando a validade 

dos estudos realizados; 

XXX - aco,mpanh·ar e fiscaliza.r a implementação das d irebizes aprovadas na 

oonferênola municipal de educação; 

XXXI - 2e1ar pelo 0Ymprimen10 da tegis:iaçao esoolar aplicável à educação e ao 

ensino; 

XXXII - encaminhar à secrelari,a munieipal de ecluc:açao a proposta orçamentária do 

conselho municipal de educação; 

XXXIII - promover seminários sobre temas d e relevancia para a educação, por 

iniclaliva própria ou em parceria oom a Secretaria, Mvnlcipal de Educação. 

universidade ou 6'gi'ios afins; 

XXXIV - criar estratégias que forneçam a ampla participação da oomunidede, 

incentivando dentre outras ooisas .. a criação de assocfação de pais. professores. 

alunos e funcionários, ,nas quesl6es de prática educacional do sistema municipal de 

ensino; 

XX>0I - exercer outras alribuições previstas em le i ou que lhe fo.rem conferidas. 

Art. 18 . O Conselho Mun icipal de Educaçao será composl.o de 09 (nove) membros 

tilulares e lgual nl'.lmero de membros suplentes, dentre os quais se inciu iri'io: 

a) 2 (dois) representante do Poder Execul.ivo Munlclpal. v rnculado a Secretaria 

Municipal de Educaçi'io, ind icado pero Prefeito Municipal que o designará para 

exercer su.as funções; 

b) 1 (um) representante de pais de alunos das escolas públicas munieipais; 

c) 1 (um) representantes dos professores das esoolas públicas municipais, 

d) 1 (um) representante d os diretores das escolas municipais; 

e) 1 (um) representante dos servidores técnlcos-admtnsitratlvo das esoo1as 

municipais; 

f) 1 (um) representante de estudante da escola pública , emancipado; 

g) 1 (um) representante do Conselho Tutl'lllar; 

h) 1 (um) representante do Conselho do FUNDEB. 

Art. 19, O mandato dos membros do oonselho será de 02 (dois) anos, permitida umai 

reoonduçêo oonseculhta . 

§ 1°. Os membros do Conselho constantes das alíneas "b ", "e", "d", •e• "f • • serão 

e1eltos por seus pares em assembléias oon110cadas para esse fim e encamtnhados ao 

Pnafeito Municipal que os designará para exercer suas funçOes: 

§ 2". Os membros do Conselho constantes nas alfneas "g" e "h" seri'io eleitos entre 

seu,s pares e l'llncamlnhaclos formalmentl'II ao Prefeito Municipal pelo presidente do 

respectivo co l'egiado. 

§ 3°. As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas., 

§ 4°, As funçOes dos conselhe iros do Conselho Municipal de Eduooçêo serão 

oonsideradas de relevante interesse social e o seu exercício tera prior idade sobre o de 

qualquer cargo pl'.lblloo m unicipal de que sejam lltulares os seus membros. 

Art. 20. As reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Educação serão realizadas 

mensalmente, podendo haver oonvocaçao extraordinflria . 

CAPITULO Ili 

IDO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 21 . O 1Poder Públloo Municipal , respeitando o artigo 3°. da LDB 9394196. 

propiciará condições e meios para a gestao da educação, especialmente dotando os 

agentes e órgêos com Instrumentos, mecanismos e metodologias modemas da 

planejamento que possibilitem a e laboração do Plano Municipal de Edvcaçao. em 

sintonía com a Lei no. 10.172, de 9 de Janeiro de 2001 . que aprovou o Plano Nacional 

de Educação. 

Art. 22. A Secretaria Municipal de E.ducação , em consonancia oom o que traia o 

lnc:lso I do Art. 11 da L DB/96, lntegrar-se/4\ às POi íticas e planos e<iu.cacionals dt1 

Uniêo e do Estado do Piau í. elaborando o Plano Municipal de Educação e 
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compatlblllzando-o com o Plano Nacional de Educação e o Plano Estadual de 

Educaçllo do Plaul. observando-se as dlretrlzes e bases da educaçllo nac onaJ. que 

será submetido à aprovação da camara Municipal, visando o desenvolv manto do 

ensino no Município. 

·§ 1". O Plano Municipal de Educação terá diretri:tas. Observando os seguintes 

elementos e princípios: 

1 - diagnóstico e realidade sócio.educacional e histórico; 

li - dados geograr1cos, econômicos e culturais: 

Ili - d i,agnóstico da$ necess;idades sócio-educacionais; 

N - dirét~$ Péd890gic8$ e Orienl8Qõé!i met0d010giC8$; 

v - respeilo à roalidade rocei; 

VI - pn;,pest.i peda90gic.i com foco na .iprendizagem do educando; 

VII - g esttlo democrática das escolas; 

vm - autonomfa peda,gOglca e dos recursos financeiros das escolas; 

IX - particjpação da comunidade escolar e local na sua elaboração; 

X • metas a serem alcani;adas a c«mograma de execui;ão; 

XI - os meios e lnslrumentos d isponíveis; 

XII - recursos financeiros d isponíveis; 

XIII - altematlvas finance ras; 

XIV - parcerias e convênios com organismos e entidades, 

§ 2°. O Plano Municipal de Educação, especialmente, observará os meios para 

promover a educação ambiental em todos os nfvels de ensino e a conscienllzação 

publica para a preservação do meio ambiente. bem como o que determina a Lei 

9 .795199 qu,e dispõe sobre educação ambiental e institui a política Nacional de 

Educação Ambiental . 

Art. 23. o c.onaelho Munre1pa1 de Educaçêo partleiparé da dl8C:u$Sã0 e elabOraçêo do 

Plano Municipal de Educação, cabendo-lhe, junlamente com a Seoreta,ia municipal de 

Edueúc;êO, e ooordeneçêO, supervisão e a$$es$0remenlo de tOdO o prveeS$0, 

é!ipecialmente zelando pela observênei.a das normas legai$ e participação da 

comunidade local e esco!ar. 

Art. 24. O Plano Municipal de Educação, contendo a proposta educacional do 

Municíp io e procurando artlcular as ações e In iciativas, agentes e órgãos competentes 

de todo o conjunto da educação no amblto munlolpal, será construído com a efellva 

participação coletiva, especlalmente dos profissionais da educação e da comunidade 

local, no prazo de se is meses, con~ndo a pi,rtir da instal<>ção do Coni,elho Munioipi,I 

de Educação , com duração de dez anos. 

Parágrafo 0nlco - O Conselho Munlclpal de Educação, especialmente, velará pela 

observancla das normas legais e partlolpaçêo da com unidade loca l e escolar na 

elabcreçllo do Plano Municipa l de Educi,ção. 

CAPfTuLOIV 

DAS NORMAS COMPLEMENTARES 

Art.25. O COr1$élhO MunlClp(II dé Educ:,a(:l!o incumbír-Sé-é de b8i><(lr non"ll(IS p(lr$ o 

Slst ma Municipal de e:n.slno, de forma a favorecer a adequação da legislação 

nacional às peculiaridades locais, desde que sejam complementa res às normas 

super iores responsévers por assegura r a necessãna unidade normativa da educação 

em lodo o pars. 

Arl. 28. As inslltu~ de ensino públicas e privadas componentes do Sistema 

Municípa l de Ens'lno obrigam-se a cumpc-lr e reger-se pelas nomias complementare9 

emanadas do Conselho Municipal de Educação, 

CAPITULO V 

DAS INSTIT UIÇÕES DE E NSINO 

SEÇÃOI 

DOS E STABELE CIMENTOS 

Art. 27. O Sistema Munk:fpal de Ensino no que tange às lnstltu ções componentes 

compreende as !nstltulções do ensino flJndamental , educação fnfanlll e educação de 

joven$ e adultos, e,;11,JCar,&o e6'peci81 mantida$ pelo Poder Público M unicipal, bem 

como as de educaçao Infantil Cr'4edes e mantrdas pela Iniciativa pnvada . 

SEÇÃO li 

DAS INCUMBtNCIAS DOS ESTABELECIIMENTOS 

Art. 28. As 'instiluições de ensino , in tegrantes do Sistema Municipal de Ensino, 

respeitarão os preceitos desta Lei , lncumbindo,se de: 

1- elaborar e executar sua propesta pedagOglca; 

li - administrar seu pessoal a seus recursos materiais e financeiros; 

Il i - assegurar o cumprimento dos dias leti\los e horas,aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prever meios para a ,recuperação dos alunos de menor rend imento; 

VI - articular"se com as famílias e a comunidade, criando processo de integração da 

sociedade com a esoola; 

VII - ínforrnar os paí,s e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos. 

bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

SEÇÃO Ili 

DA GESTÃO ESCOLAR 

Art. 29. O Poder Público Municipal assegurará as condições para a gestao 

democrática dos eslabeleoimentos de ensino públíco, na educação bésica., dolando-as 

progressivamente, de acordo com as suas peculiaridades, de autonomia pedagógica e 

administrativa , e da gestão financeira, observando o disposto no Art. 206, VI da 

Constituição Federal/88, nos Arts. 12. 13, 14 e 15 da LDB/96,. possibilitando 

especialmente a participação: 

1- dos profissionais de educação na elaboração do projeto da esoola ; 

li - das comunidades escolares e locais em conselhos escolares. 

Art. 30. As escolas serão dirlgídas por profissionais habil itados escolhidos segundo 

normas especificas aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação e nomeadas 

pelo gestor do Sistema Municipal de Ensino, num mandato a ser definldo, permitido 

uma reoondução consecutiva. 

Parágrafo Único - A norma específica definirá, o número de dirigentes para cada 

escola. observando o número de matricu las. pessoal. localização. infra-estrutura e 
demais critérios ,necessários ao bom funcionamento da escola. 

Art. 31 . As esoolas públicas elaborarão o seu projeto pedagógico oom foco na 

aprendizagem do educando e com a participação efetiva da comunidade escola r e 

local. 

Art. 32. As escolas p(lblicas terão regimento próprio e eslrutura aprovada pelo 

Conselho Municipal de Educação em que zelarão e estimularão a pa rticipação 

comunitária, a gestão democrática e a qualidade do ensino. 

Art. 33. As escolas públ icas terão autonomia para implementação do projeto 

pedagógico, sendo-lhes asseguradas às condições pedagógicas, administrativas e 

financeiras, definidas pelo Conselho Municipal de Educação e aprovadas pela 

Secretaria Municipal de Educação para tal finalídade. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 34. O Poder Público municipa'I, especialmente, insta!ará o Conselho Municipal de 

Educação, no prazo de 60 (sessenta) dias, oontado da publicação desta Lei. 

Art. 35. A Secretaria Munícípal de Educação, em articulação com o Conselho 

Municipal de Educação, ouvidos os profissionais da educação, atualizará o plano de 

carreira do magistério para ajusta r-se à presente Lei. 

Art. 36. O Poder Público Municipal comunicará as decisões desla Lei à Secretaria 

estadual da Educação do Piauí e ao Conselho Estadual de Educação do Piauí .. 

Art. 37. Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 381. :Revogam-se as disposições em contrário. 

Novo Santo Antonio - PI, 28 de junho de 2018. 

Edgar Geraldo de Alencar Bona Miranda 
Prefeito Municipal 


